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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 1.242-B, DE 2003

(Do Sr. Carlos Souza)

Destina recursos dos concursos de prognósticos e loterias administradas pela Caixa Econômica Federal aos Municípios com Índice de Desenvolvimento Humano menor ou igual a 0,499; tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Urbano,  pela rejeição (relator: DEP. JACKSON BARRETO); e da Comissão de Finanças e Tributação,  pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição (relatora: DEP. YEDA CRUSIUS).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II

s u m á r i o

I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano:

· parecer do relator
· parecer da comissão
· III – Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer do relator

· parecer da Comissão
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  Aos municípios brasileiros com Índice de Desenvolvimento Humano Municipal – IDH-M menor ou igual a 0,499 serão destinados cinco por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias administrados pela Caixa Econômica Federal.

§ 1º Os recursos previstos no caput deverão ser empregados obrigatoriamente em ações de assistência social.

§ 2º A divisão dos recursos destinados aos Municípios com IDH-M menor ou igual a 0,499 deverá obedecer às seguintes regras:

I – trinta por cento para os municípios com população acima de cem mil habitantes;

II – setenta por cento para os Municípios com população de até cem mil habitantes.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O Índice de Desenvolvimento Humano – IDH foi criado para medir o desenvolvimento de uma nação. Com este objetivo, analisa três variáveis básicas: o nível de renda, a taxa de alfabetização e a longevidade da população residente. São portanto levadas em consideração no cálculo do IDH o Produtor Interno Bruto – PIB real per capita, a expectativa de vida ao nascer e a taxa de alfabetização de adultos e de matrícula nos três níveis de ensino. O índice varia de zero (nenhum desenvolvimento humano) a 1 (desenvolvimento humano total). Países ou Municípios com IDH até 0,499 têm desenvolvimento humano considerado baixo; aqueles com IDH de 0,500 e 0,799 são considerados de médio desenvolvimento humano e, finalmente, aqueles com IDH maior que 0,800 têm desenvolvimento humano considerado alto.

O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal – IDH-M é semelhante ao IDH, mas não idêntico, pois apesar de incluir as variáveis renda, longevidade e educação, necessita de adaptações, uma vez que a unidade de análise são Municípios e não países. 

Segundo o Novo Atlas de Desenvolvimento Humano do Brasil, divulgado em 2002, no período de 1991 a 2000 o IDH-M apurado no Brasil passou de 0,709 para 0,769. No entanto, este índice varia significativamente quando considerados individualmente os vários Municípios brasileiros. Os dados divulgados para 2002 apontaram São Caetano do Sul (SP) com 0,919; Águas de São Pedro (SP) com 0,908; Niterói (RJ) com 0,886 e Florianópolis (SC) com 0,881, com os maiores índices registrados no País. Por outro lado, os cinco menores índices foram registrados nos Municípios dos Estados do Norte e Nordeste: Manari (PE) com 0,467; Jordão (AC) com 0,476; Guaribas (PI) com 0,478 e Traipu (AL) com 0,479.

Buscando elevar a qualidade de vida nos Municípios que apresentam baixo índice de desenvolvimento humano, o Projeto de Lei de nossa autoria busca assegurar que 5% da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias administrados pela Caixa Econômica Federal sejam destinados aos Municípios com IDH-M menor ou igual a 0,499.

Tendo em vista a relevância da matéria, bem como o seu cunho eminentemente social, contamos com o apoio dos Senhores Parlamentares para a aprovação desta nossa Proposição.

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2003.

Deputado CARLOS SOUZA 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

I – RELATÓRIO
O projeto de lei em análise, de autoria do nobre Deputado Carlos Souza, pretende destinar, aos Municípios brasileiros com índice de Desenvolvimento Humano Municipal – IDH-M menor ou igual a 0,499, cinco por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias administradas pela Caixa Econômica Federal.

 Em seu art. 1º, § 1º, o PL estabelece que os recursos deverão ser aplicados, obrigatoriamente, em ações de assistência social. O § 2º do mesmo artigo determina que trinta por cento dos recursos destinados para esse fim serão distribuídos aos Municípios com população acima de cem mil habitantes e setenta por cento para aqueles com população inferior a cem mil habitantes. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR
Louvamos a intenção do Deputado Carlos Souza, pois a proposição em exame pretende destinar aos Municípios brasileiros com índice de Desenvolvimento Humano Municipal – IDH-M menor ou igual a 0,499, cinco por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias administradas pela Caixa Econômica Federal. A arrecadação, conforme a proposta, será dividida entre os Municípios, cabendo setenta por cento do montante àqueles com população abaixo de cem mil habitantes e trinta por cento aos com população superior a cem mil habitantes. A proposição determina, também, que os recursos deverão ser empregados obrigatoriamente em ações de assistência social.

O Índice de Desenvolvimento Humano foi criado pela Organização das Nações Unidas (ONU), originalmente, para medir o nível de desenvolvimento social dos países a partir de um série de indicadores, que variam de zero (nenhum desenvolvimento humano) a um (desenvolvimento humano total). Países com IDH até 0,499 têm desenvolvimento humano considerado baixo; países com índices entre 0,500 e 0,799 são considerados de médio desenvolvimento humano; países com IDH maior que 0,800 têm desenvolvimento humano considerado alto. 

Para aferir o nível de desenvolvimento humano dos Municípios, os indicadores são os mesmos dos países: educação, longevidade e renda. No entanto, embora meçam os mesmos fenômenos, os indicadores levados em conta no IDH municipal (IDH-M) são mais adequados para avaliar as condições de núcleos sociais menores.

Conforme dados divulgados no Novo Atlas do Desenvolvimento Humano do Brasil, atualizado pelos dados do Censo de 2000, do IBGE, o País melhorou sua posição no Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M) nos últimos 9 anos, passando, a média nacional, de 0,709, em 1991, para 0,764, em 2000. Em comparação com 1991, o índice aumentou em todos os Estados e em quase todos os Municípios. No ano 2000, do total de 5.507 Municípios, 23 foram classificados de baixo desenvolvimento, 4.910, de médio e 574, de alto desenvolvimento humano. 

Apesar das imensas disparidades, dos 5.507 Municípios existentes no Brasil, 5.500, ou 99,87%, aumentaram seu IDH-M entre 1991 e 2000. Enquanto em 1991 havia 18 Municípios classificados como de alto desenvolvimento, em 2000, esse número aumentou para 558. Porém, o mais importante é que, dos 1001 Municípios considerados de baixo desenvolvimento humano em 1991, apenas 21 continuavam a ter IDH-M menor ou igual a 0,499 no ano 2000. A soma da população dos 21 Municípios considerados de baixo IDH-M  totalizava, no ano 2000, 228.038 habitantes, nenhum deles com mais de cem mil moradores. 

As loterias administradas pela Caixa Econômica Federal, arrecadaram, juntas, no ano 2003, mais de 3,5 bilhões de reais. Como o projeto de lei pretende destinar 5% da arrecadação bruta das loterias da CAIXA para os Municípios com IDH-M menor que 0,499, teremos, anualmente, algo em torno de 180 milhões de reais a eles direcionados.

Portanto, apesar de reconhecermos o mérito da proposta em análise, não nos parece razoável, diante da atual situação econômica do País, destinar uma quantia tão considerável de recursos para beneficiar apenas 21 Municípios brasileiros, que abrangem, juntos, menos de 230 mil habitantes. 

 Além disso, diante da evolução positiva do Índice de Desenvolvimento Humano Municipal ocorrida nos últimos anos, a perspectiva é que, em pouco tempo, o Brasil não tenha nenhum município com IDH-M igual ou inferior à 0,499, público-alvo da proposição em comento.

Diante do exposto, nosso voto é pela REJEIÇÃO, quanto ao mérito, do Projeto de Lei nº 1.242, de 2003.

Sala da Comissão, em 27 de maio de 2004.

Deputado JACKSON BARRETO

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Desenvolvimento Urbano, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 1.242/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Jackson Barreto.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Silas Câmara - Presidente, Jackson Barreto e Walter Feldman - Vice-Presidentes, Ary Vanazzi, Claudio Cajado, Dr. Evilásio, Fátima Bezerra, Inácio Arruda, Joaquim Francisco, Maria Helena, Pedro Fernandes, Ricardo Izar, Terezinha Fernandes, Wilson Santos, Zezéu Ribeiro, Marinha Raupp e Zé Lima.

Sala da Comissão, em 2 de junho de 2004.

Deputado SILAS CÂMARA

Presidente

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
I - RELATÓRIO

O Projeto em epígrafe prevê a destinação de cinco por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias administrados pela Caixa Econômica Federal aos municípios brasileiros com IDH-M menor ou igual a 0,499. Tais recursos seriam aplicados em ações de assistência social. O rateio entre os municípios abrangidos pelo critério obedeceria a uma proporção de 30% para os com população superior a cem mil habitantes e 70% para os demais.

O Autor explica a composição do Índice e, inclusive, a classificação adotada, que considera o teto de 0,499 correspondendo a um baixo desenvolvimento humano. Aplicado aos municípios, o Índice sofre algumas adaptações. As disparidades no Brasil são enormes, variando de 0,467 a 0,919.

A Proposição, sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões, foi examinada inicialmente na Comissão de Desenvolvimento Urbano, onde foi rejeitada. Após demonstrar a melhoria generalizada desses índices no Brasil, na década de 90, o Relator mencionou o fato de, no ano de 2000, apenas 21 municípios terem sido classificados como de baixo desenvolvimento, segundo Novo Atlas do Desenvolvimento Humano , atualizado pelos dados do Censo de 2000, numa população total de 228.038 habitantes, todos eles abaixo de cem mil. Pela arrecadação verificada com as loterias em 2003, a parcela que teria sido destinada àqueles municípios totalizaria R$ 180 milhões.

Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas. Posteriormente, o Projeto será encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, art. 53, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”.

De acordo com o Regimento Interno, somente aquelas proposições que “importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública” estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. Neste sentido dispõe também o art. 9º de Norma Interna, aprovada pela CFT em 29.05.96, in verbis:

“Art. 9º Quando a matéria não tiver implicações orçamentária e financeira deve-se concluir no voto final que à Comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada ou não.”

O exame do Projeto revela que, com efeito, não traz diretamente implicação orçamentária ou financeira às finanças públicas federais; apenas residualmente, uma nova divisão do bolo de recursos arrecadados teria algum reflexo na destinação das parcelas deduzidas do valor bruto da arrecadação das apostas.

Quanto ao mérito, é razoável e apropriada a argumentação do Relator na Comissão de Desenvolvimento Urbano. O número de municípios potencialmente beneficiados é muito reduzido e tende a zero, e a população total é ínfima. O percentual deduzido da arrecadação bruta é absurdamente elevado, e geraria para esse pequeno número de municípios uma soma absolutamente desproporcional de recursos.

Por outro lado, é preciso frear de vez as tentativas sistemáticas de vincular parcelas crescentes da arrecadação das apostas, que vão reduzindo o prêmio líquido, induzindo seu aumento e podendo provocar um desestímulo por parte dos apostadores, cuja contribuição para um variada gama de finalidades sociais, assistenciais, culturais, esportivas etc. – além do Imposto de Renda - é relevante, complementando os esforços orçamentários voltados para essas mesmas finalidades.

Diante do exposto, somos pela não-implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação orçamentária e financeira, e, no mérito, voto pela rejeição do Projeto de Lei nº 1.242, de 2003.

Sala da Comissão, em 4 de maio de 2005.

Deputada YEDA CRUSIUS 

Relatora

III - PARECER DA COMISSÃO
A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 1.242-A/03, nos termos do parecer da relatora, Deputada Yeda Crusius.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Geddel Vieira Lima, Presidente; Eduardo Cunha, Luiz Carlos Hauly e Carlito Merss, Vice-Presidentes; Coriolano Sales, Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Francisco Dornelles, João Magalhães, José Carlos Machado, José Militão, José Pimentel, Luiz Carreira, Max Rosenmann, Moreira Franco, Mussa Demes, Nazareno Fonteles, Osório Adriano, Pauderney Avelino, Pedro Novais, Roberto Brant, Silvio Torres, Virgílio Guimarães,       Wasny de Roure, Yeda Crusius, Antonio Cambraia, Carlos Willian, Geraldo       Thadeu e Paulo Rubem Santiago.       

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2005.                   

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA
Presidente
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